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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Chapecó-SC, 28 de março de 2024.

Delibera sobre a alteração de pré-requisito em componentes
curriculares da matriz 2018 do curso de Ciência da Computação

 

A coordenação do Curso de Graduação em Ciência da Computação - Campus Chapecó, da Universidade Federal
da Fronteira Sul - UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão do colegiado do curso registrada
na Ata nº 01 de 06 de Março de 2024,

 

DELIBERA:

 Remover no PPC, item 8.1.1 Matriz curricular do turno vespertino, o pré-requisito 16 (GEX607 - ÁlgebraArt 1º -
linear) do CCR de GEX107 Computação gráfica.

 Remover no PPC, 8.1.2 Matriz curricular do turno noturno, o pré-requisito 25 (GEX607 - Álgebra linear)Art. 2º
do CCR de GEX107 Computação gráfica.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 4º,
do Decreto nº 10.139/2019.

 

BRAULIO ADRIANO DE MELLO
Coordenador do Curso de Ciência da Computação
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